
 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL BÁRBARA DO FIRMINO 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___________, DE 2025 

(Do(a) Senhor(a) BÁRBARA DO FIRMINO) 

  

Dispõe sobre a concessão do Título de Cidadão Piauiense 

ao Sr. Yury Rufino Queiroz. 

 

  O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ, Faço 

saber que o Poder Legislativo, nos termos do art. 27, inciso V, alínea “g” do Regimento Interno, 

aprovou e eu, em obediência ao contido no art. 19, do mesmo Regimento, promulgo o seguinte:  

DECRETO LEGISLATIVO  

Art. 1º Fica atribuído o título de Cidadão Piauiense o senhor Yury Rufino Queiroz.  

Art. 2º A entrega do título será realizada na Assembleia Legislativa do Estado do Piauí.  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 02 de setembro de 2025.  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL BÁRBARA DO FIRMINO 

 

CURRICULO VITAE 

 

Yury Rufino Queiroz, é Procurador do Estado do Piauí desde 2009, exercendo 

atualmente a chefia da Procuradoria Setorial da Universidade Estadual do Piauí (UESPI). 

Possui sólida formação acadêmica, sendo Doutorando em Direito Constitucional, Mestre em 

Direito e Bacharel em Direito pela Universidade Federal do Ceará (UFC). Durante o mestrado, 

destacou-se como 1º lugar na média global entre os concludentes de 2020.2 do Mestrado 

Profissional em Direito e Gestão de Conflitos. 

Além de Procurador, é advogado e professor, atuando no ensino jurídico e na formação 

de novos profissionais da área. É membro efetivo da Comissão Especial de Inteligência 

Artificial do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (gestão 2025-2028), bem 

como integrante da Comissão de Direito Eleitoral da OAB/PI e da OAB/CE (gestão 2022-

2025). 

Reconhecido pela sua dedicação ao serviço público e à advocacia, Yury Rufino Queiroz 

vem contribuindo de forma relevante para o fortalecimento da justiça, da pesquisa acadêmica e 

da defesa do Estado Democrático de Direito, sendo, portanto, personalidade de destaque no 

cenário jurídico e institucional do Piauí e do Brasil. 

 

 

 

 

 

 

 

 


